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ATO DA SECRETÁRIA
 

RESOLUÇÃO SMS Nº 4347 DE 31 DE MARÇO DE 2020
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas
pela legislação em vigor,
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Aprovar e conceder efeito normativo à NOTA TÉCNICA S/SUBHUE/CMCIH.
 
Art. 2º Esta Resolução produz efeitos enquanto durar a epidemia do novo Coronavírus no
âmbito da Cidade do Rio de Janeiro
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 

Rio de Janeiro, 31 de março de 2020.
 

CAROLINA ALTOÉ VELASCO
Substituta Eventual da

Secretária Municipal de Saúde
 

ANEXO I à Resolução SMS nº 4347 de 31 de Março de 2020.
NOTA TÉCNICA S/SUBHUE/CMCIH /2020

 
Esta nota técnica tem como objetivo fornecer recomendações referentes ao
manejo de corpos no contexto do novo coronavírus (COVID-19) e outras questões
gerais acerca desses óbitos.

 
Considerando o manual de Manejo de corpos no contexto do  novo coronavírus COVID-19

do Ministério da Saúde de 25/03/2020 e Nota Técnica  GVIMS/GGTES/ANVISA Nº 04/2020
“Orientações para serviços de saúde: Medidas de prevenção e controle que devem ser
adotadas durante a assistência aos casos suspeitos ou confirmados de infecção pelo novo
coronavírus  (SARS-CoV-2)”, atualizada em 21/03/2020, esta área técnica apresenta as
seguintes recomendações:

CUIDADOS APÓS A MORTE
Os princípios das precauções padrão de controle de infecção e precauções baseadas na

transmissão devem continuar sendo aplicados no manuseio do corpo. Isso ocorre devido ao
risco contínuo de transmissão infecciosa por contato, embora o risco seja geralmente menor
do que para pacientes ainda vivos.

1.    Orientações pós-óbito de pessoas com infecção suspeita ou confirmada pelo novo
coronavírus

 
● Durante os cuidados com o cadáver, só devem estar presentes no quarto ou área, os
profissionais estritamente necessários (todos com EPI).
● Todos os profissionais que tiverem contato com o cadáver, devem usar: gorro, óculos de
proteção ou protetor facial, máscara cirúrgica, avental impermeável e luvas. Se for necessário
realizar procedimentos que geram aerossol como extubação, usar N95, PFF2, ou equivalente.
● Os tubos, drenos e cateteres devem ser removidos do corpo, tendo cuidado especial com a
remoção de cateteres intravenosos, outros dispositivos cortantes e do tubo endotraqueal.
● Descartar imediatamente os resíduos perfurocortantes em recipientes rígidos, à prova de
perfuração e vazamento, e com o símbolo de resíduo infectante.
● Se recomenda desinfetar e tapar/bloquear os orifícios de drenagem de feridas e punção de
cateter com cobertura impermeável.
● Limpar as secreções nos orifícios orais e nasais com compressas.
● Tapar/bloquear orifícios naturais do cadáver (oral, nasal, retal) para evitar extravasamento
de fluidos corporais.



● Acondicionar o corpo em saco impermeável à prova de vazamento e selado.
● Quando possível, a embalagem do corpo deve seguir três camadas:
1ª: enrolar o corpo com lençóis;
2ª: colocar o corpo em saco impermeável próprio (esse deve impedir que haja vazamento de
fluidos corpóreos);
3ª: colocar o corpo em um segundo saco (externo) e desinfetar com álcool a 70%, solução
clorada 0,5% a 1% ou outro saneante regularizado pela Anvisa, compatível com o material do
saco
● Identificar adequadamente o cadáver;
● Identificar o saco externo de transporte com a informação relativa a risco biológico; no
contexto da COVID-19: agente biológico classe de risco 3.
● Usar luvas descartáveis nitrílicas ao manusear o saco de acondicionamento do cadáver.
● A maca de transporte de cadáveres deve ser utilizada apenas para esse fim e ser de fácil
limpeza e desinfeção.
● Após remover os EPI, sempre proceder à higienização das mãos.

2.    Transporte do corpo
 
● Quando para o transporte do cadáver, é utilizado veículo de transporte, este também deve
ser submetido à limpeza e desinfecção, segundo os procedimentos de rotina;
●A desinfecção pode ser feita com álcool a 70%, hipoclorito de sódio ou outro desinfetante
indicado para este fim e seguindo procedimento operacional padrão definido para a atividade
de limpeza e desinfecção do veículo e seus equipamentos e realizar higiene das mãos com
álcool em gel ou água e sabonete líquido.
● Todos os profissionais que atuam no transporte, guarda do corpo e colocação do corpo no
caixão também devem adotar as medidas de precaução, que devem ser mantidas até o
fechamento do caixão.
●Deve(m) equipar-se com luvas, avental impermeável e máscara cirúrgica. Remover
adequadamente o EPI após transportar o corpo e higienizar as mãos com água e sabonete
líquido imediatamente após remover o EPI.
 

3-Referência Bibliográfica
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